INDICAÇÃO Nº 
1956
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de que seja instalado em Peruíbe um Núcleo de Assistência Integral à Saúde da Mulher, com atendimento multidisciplinar e ações que possibilitem para as mulheres maiores conhecimentos sobre seu corpo, sua saúde e seus direitos.  

Justificativa

A pobreza, a dependência econômica, a dupla jornada de trabalho, a violência e a discriminação são alguns dos problemas enfrentados pela mulher em seu cotidiano, afetando sua saúde em várias etapas da vida. Por isso, são fundamentais as políticas sociais de atenção à mulher, particularmente aquelas capazes de promover a sua saúde integral.

O município de Peruíbe, na Região Metropolitana da Baixada Santista, apresenta recursos de saúde escassos, em comparação com as necessidades da população. Há carência, principalmente, de serviços médicos específicos para a mulher, capaz de abranger a multiplicidade de necessidades da parcela feminina da população.

É nesse sentido que indicamos a criação, em Peruíbe, do Núcleo de Assistência Integral à Saúde da Mulher.

O trabalho educativo e de prevenção de doenças deve ser uma das facetas da atuação desse núcleo. As orientações devem permitir à mulher melhor conhecimento do seu corpo e de seus direitos, para que supere preconceitos e medos, que acarretam prejuízos à saúde.    

A unidade deverá também dar ênfase à prevenção da gravidez precoce, implementando programas de atenção especial à gestação e ao parto na adolescência, com atendimento físico e psicológico durante todo o período e na fase de amamentação. Constata-se que as adolescentes estão tendo filhos cada vez mais cedo. Muitas vezes demoram a iniciar o pré-natal e apresentam riscos específicos na gravidez e no parto. Estima-se que 25% dos abortos no país são praticados por adolescentes.

Também defendo programas específicos de atendimento durante período de gravidez às mulheres portadoras de HIV, assim como a seus filhos; políticas de saúde que contemplem as mulheres portadoras de necessidades especiais e aquelas que são vítimas da violência sexual e doméstica.

Políticas de saúde destinadas às mulheres no climatério e no pós-climatério são igualmente fundamentais, como parte do esforço para garantir saúde física e mental na Terceira Idade. Da mesma forma, não podem ser esquecidos os programas de ação para tratamento das doenças crônico-degenerativas que acometem as mulheres.    

Outro papel importante das unidades será promover a prevenção e o atendimento do câncer cérvico-uterino e mamário. O câncer de colo de útero, que pode ser evitado, e o de mama, que pode ser tratado precocemente, lamentavelmente, os índices apontam como sendo a segunda causa de morte na população feminina. 

A promoção de campanhas de interesse público deverá ser tarefa permanente do Núcleo de Atenção Integral à Saúde da Mulher. Uma dessas campanhas deverá tratar da importância do acompanhamento pré-natal na prevenção da mortalidade materna e infantil. As gestantes devem ser estimuladas a procurar atendimento logo no início da gravidez e incentivadas a escolher o parto natural, sempre que possível, pelos benefícios para ela própria e para o bebê. 

Outra campanha indispensável deve dar ênfase ao valor da amamentação até os seis primeiros meses de vida do bebê. Tanto as mulheres como os empregadores devem ser alvos dessa campanha, que pode ter um viés paralelo, relacionado à lei das creches.

Pode-se, também, atender algumas especificidades, como promover campanhas que informem sobre sintomas e acompanhamento para mulheres portadoras de anemia falciforme.  

O combate ao hábito de fumar, ao uso de álcool e de drogas, a prevenção das doenças sexualmente transmissíveis e a adoção de dietas saudáveis e de práticas esportivas devem constar do rol de preocupações. Enfim, há uma série de enfoques, incluindo ainda programas que fortaleçam a auto-estima das mulheres e as incentive a ocupar novos espaços e papéis na sociedade. 

Isso posto, clamo a meus pares pela aprovação da presente propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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